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Leis

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DO PREFEITO

LEi MUNICIPAL DE Nº. 1.525, DE 31 DE MAIO DE 2022.

“Dispõe sobre o atendimento prioritário

a ser dispensado aos advogados no
exercício da representação dos
interesses de seus cifenies,

O Prefeito Municipal de Paulo Afonso, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Municipio de Paulo Afonso, faz

saber que 3 Câmera Municipal aprovou e eu senoiono & seguinte Lei;

Art. iº - Será concedido atendimento prioritário aos advogados e advogadas, nos

iimites da circunscrição do municipio, que, no exercício da profissão, estiverem

represeniando os interesses de seus ciienies.

Art. 2º _ As Repartições Públicas. Autarquias, Instituições Bancárias, Fundações e

Empresas Concessionárias de Serviços Públicos estâo obrigadas a dispensar
atendimento prioritário. por meio de serviços individualizados, que assegurem

tratamento diferenciado e atendimento imediato às pessoas a que se refere o art.

”iº.

Ari. 3ª - O Poder Execulivo regulamentará esta Lei no prazo de trinta dias,

contando de sua publicação,

Art. 4“ « Esta lei entrará em vigor no ato de sua publicação, revogando—se as

disposições em contrário.

Gabinete qure-feilºrcm 31 de meio de 2022.
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